
Secretaria da Administração – Coordenadoria de Compras

Processo de Compra nº 0597/2014                                                 Pedido de Empenho nº 1133/15

Tipo de Empenho: Ordinário Valor Total: R$ 17.001,00

Credor: MOHR MADEIRAS LTDA. - ME

CNPJ: 71.621.031/0001-08

Endereço:   Rua Venâncio Diniz Junqueira, nº 3A Bairro:  Jaraguá

Cidade/UF:   São Paulo/SP CEP:  05160-000

Telefone/Fax: (11) 3451-0603 Contato:  Wagner Monteiro Mohr

Banco: Banco do Brasil Agência: 2996-3 Conta: 100752-1

E-mail:  mohrmadeiras@mohr.com.br

Objeto: Aquisição de paletes de madeira, destinados à Seção de Amoxarifado deste E. Tribunal, em

conformidade com a Requisição de Compra CML nº 0026/2015, da Coordenadoria de Material e

Logística;  condições  estabelecidas  na  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  025/2015,  do  Processo  de

Compra nº 0597/2014 Pregão Eletrônico – SRP e quadro abaixo.

Lote
01

Descrição Qtde.

Valor
Unitári

o
(R$)

Valor
Total
(R$)

01

Palete novo, em madeira Pinus, modelo 4 entradas, dupla
face e face superior totalmente fechada, sem vãos, com as
seguintes características:
a) confeccionado com madeiras usinadas, aparelhadas nas
4 faces;
b) tábuas inferiores chanfradas;
c) com os quatro cantos desquinados;
d) fixação com pregos anelados, compatíveis com as es-
pessuras das tábuas, sendo 3 por junção nas extremidades
das tábuas superiores, nas tábuas de ligação superiores e
inferiores;
e) fixação nas tábuas superiores centrais com pregos Ar-
dox;
f) capacidade mínima de carga de 1.000 kg em estrutura
porta-palete;
g) medindo 1,20 x 1,00 metros,
h) altura do palete de, no máximo, 135mm;
i)  contendo  07  tábuas  superiores  medindo
20x143x1200mm;  03  tábuas  de  ligação  medindo
20x145x1000mm; 09 tocos medindo 75x145x0145mm e
03 tábuas inferiores medindo 20x145x1200mm; 117 pre-
gos anelados medindo 2,70x60mm;
j) a madeira deve ser de reflorestamento;
k) a madeira deve possuir tratamento com ação fungicida
e cupinicida.
Marca  e  Modelo/Fabricante/Procedência:  Mohr/Mohr
Madeiras/Nacional.

300 

unidades 
56,67 17.001,00
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Prazo de entrega/execução:

- O FORNECEDOR obrigar-se-á a efetuar a entrega dos materiais no prazo máximo de 30

(trinta) dias, a contar do recebimento ou da retirada da Nota de Empenho ou Autorização de

Compra. (subitem  7.3,  do  Anexo  I  ao  Edital  do  Processo  de  Compra  nº  0597/2014  Pregão

Eletrônico – SRP).

Prazo de garantia: 

- O FORNECEDOR obrigar-se-á a oferecer um prazo de garantia dos materiais de, no mínimo, 06

(seis) meses, a contar do recebimento definitivo por este Tribunal. (subitem 7.4, do Anexo I ao

Edital do Processo de Compra nº 0597/2014 Pregão Eletrônico – SRP).

Local de entrega/execução: 

-Almoxarifado do Tribunal,  à  Rua Ângela  Signori  Grigol  nº  5  –  Distrito  de  Barão  Geraldo  –

Campinas/SP, com agendamento prévio pelo telefone 19-3289-2778.

Observações: 

- O FORNECEDOR responsabilizar-se-á pela qualidade do material entregue, especialmente

para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado. (subitem 5.2,

do Anexo I ao Edital do Processo de Compra nº 0597/2014 Pregão Eletrônico – SRP).

-No texto da nota fiscal  ou nota fiscal/fatura  deverão constar,  obrigatoriamente,  o  objeto da

licitação, a quantidade, a marca, os valores unitário e total, bem como o número do processo que

deu origem à aquisição (Processo de Compra nº 0597/2014 – Pregão Eletrônico – SRP).
-  As condições contratuais estabelecidas no Edital do Processo de Compra nº 0597/2014, em
especial, em seu Termo de Referência,  integram o presente pedido, independentemente de
transcrição.

Lei Orçamentária: 13.115, de 20/04/2015 
Enquadramento Legal: Lei nº 10.520/02 – Pregão e Decreto nº 7.892/2013-SRP

Em 04/05/2015

RENATO DE ARANHA FRATTARUOLO
Assistente-Chefe Substituto da Seção de

Licitações

Em 04/05/2015

FELIPE DANIEL MENDES PAIVA
Coordenador de Compras Substituto

À Secretaria de Orçamento e Finanças. 
Em     /      / 2015.

ANA SÍLVIA DAMASCENO CARDOSO BUSON
Secretária da Administração Substituta


